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Dia: 19 DEZ 2003 (sexta-feira) 
Hora: 10 horas 
Endereço: Rua Prof. Mota de Albuquerque c/ Rua Andrade Gomes - Vicência - PE. 
Comparecimento: Comandante do CPA/I-1, Comandantes e Chefes de  OME  subor- 

  dinados ao CPA/I-1, acompanhado de 02 (dois) Praças. 
Uniforme:   3º “C” – Oficiais e Sargentos (Passeio); 

4º “A” – Cabos e Soldados (Indiano Completo). 
 

7.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS 
 
7.1.0.   Solenidade de Conclusão 

 
Realizar-se-á no dia 22 DEZ 2003 (segunda-feira), às 16 horas, no 

Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, a Solenidade de Conclusão do 
Curso de Formação de Cabos.  

 
Comparecimento: Ficam convidados os Comandantes, Chefes e Diretores que  

  tenham alunos concluintes 
Uniforme: Oficiais e Sargentos: 3º "C" ou correspondente; 
Concluintes: 4º "A-2" 
Cabos e Soldados: 4º "A-2" 
Civis - Traje: Esporte Fino. (Nota nº 020/2003/CFAP). 

 

4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina   
 

(Sem Alteração) 
 
 
 

a)  WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  
Cel PM Comandante Geral 

 
 
C O N F E R E: 

 
 
 

 
 

 
 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL  
 

RECIFE, 19 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Boletim  Geral   
                                         

Nº A 1.0.00.0 235 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia   20 - (SÁBADO)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Antônio José CPI      

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia   21 - (DOMINGO)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Leonardo Lopes CSM/MB      

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia   22 - (SEGUNDA-FEIRA)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Valci  DP     

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
(Sem alteração) 
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II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1742/DP-4, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez. 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o 3° Sgt PM Ref. Mat. 605700-
4, Geraldo José de Araújo, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a 

contar de 23 JAN 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1743/DP-4, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez. 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 610081-3, 
José Ferreira de Lima, 

 

R E S O L V E: 
 

I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a 
contar de 03 NOV 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90; 

 

II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

6.0.0.   NÚCLEO INTEGRADO  DE  SEGURANÇA  COMUNITÁRIA  DE  
      VICÊNCIA 

 

6.1.0.   Inauguração - Comparecimento 
 

Comunicou a Secretaria de Defesa Social, através do Ofício N 206/03-
GGOC-01, datado de 16DEZ03, a inauguração do Núcleo Integrado de segurança 
Comunitária de Vicência - PE, conforme programação a seguir: 
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Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 605349-
1,Josué Cabral da Silva, 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a 

contar de 20 MAR 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1740/DP-4, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez. 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 606260-1, 
Gilberto Fernando de Araújo Veiga, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a 

contar de 1º SET 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1741/DP-4, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez. 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 11787, 
Antonio Mário Gomes dos Santos, 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a 

contar de 03 NOV 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90; 

19 DE DEZEMBRO DE 2003   03 
_____________________________________________________________ 

 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.   Licença Especial  
 

1.1.1.   Concessão 
 

Ten-Cel QOF 910860-2/CFARM, Juvã Fernandes de Oliveira Filho - 06 
(seis) meses de Licença Especial referente ao 1º decênio de serviço ativo na 
Corporação, a contar da data de publicação: - Deferido,  Conforme preconiza a 
alínea “a” do  § 1º do Art. 64 c/c o Art. 65 da Lei nº 6.873 de 16 OUT 74 e regulada 
pela Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 03, bem como informações 
constantes fornecidas pela  SSJD e DP-1.  (Nota nº 839/2003/DP-3/SSD) 

 
1.2.0.    Férias - Concessão  

 
Concedo ao Cel PM Mat. 1300-5, José Edson de Moura Morais, 30 

(trinta) dias das férias relativas ao ano de 2002, a/c de 31 DEZ 2003. (Nota nº 
005/2003/DP-6). 

 
Concedo, a/c de 31 DEZ 2003, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao ano de 2003, ao Cel PM Mat. 1368-4/AG, Efleury Lira Leite. (Nota nº 
384/2003/DP-6). 

 

Concedi, a/c de 04 DEZ 2003, 30 (trinta) dias de férias relativas ao ano 
de 2002, para gozo em trânsito no País, ao Ten-Cel PM Mat. 1673-0, Alexandre José 
de Souza Britto, passando a responder pela Chefia da 2ª Seção do EMG, 
cumulativamente com a função que já exerce, o Cap PM Mat. 1825-2, Vladimir 
Gomes da Silva. (Nota nº 010/SS-1/2ª EMG/2003). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 
 

2.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

2º Sgt PM Mat. 28703-2/SSTI, Roberto Carlos Barbosa - Autorização 
para se inscrever no Concurso Público da Polícia Rodoviária Federal, previsto para o 
início do mês de novembro de 2003: - Deferido, de conformidade com o Art. 5°, 
Inciso II da Constituição Federal (sem prejuízo para o serviço da Corporação). 
(Nota n° 0845/2003/DP-3/SSD). 

 

3º Sgt PM Mat. 951049-4/DP, Gilvan Marcos da Silva - Autorização 
para se inscrever no Concurso Público da Polícia Rodoviária Federal, previsto para o 
início do mês de NOV/2003: - Deferido, de conformidade com o Art. 5°, Inciso II 
da Constituição Federal (sem prejuízo para o serviço da Corporação). (Nota nº 
846/2003/DP-3/2003). 
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3º Sgt PM Mat. 27655-3/DP, Marcelo Cabral de Vasconcelos - 

Autorização para se inscrever no Concurso Público da Polícia Rodoviária Federal, 
previsto  para  o início  do  mês  de NOV/2003: - Deferido, de conformidade com o 
Art. 5°, Inciso II da Constituição Federal (sem prejuízo para o serviço da 
Corporação). (Nota nº 847/2003/DP-3/2003). 

 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 
 

3.1.0.   Requerimento Despachado 
 
Cb PM Mat. 951042-7/DP, João Martins Ribeiro Júnior - Autorização 

para se inscrever no Concurso Público da Polícia Rodoviária Federal, previsto para o 
início do mês de NOV/2003: - Deferido, de conformidade com o Art. 5°, Inciso II 
da Constituição Federal (sem prejuízo para o serviço da Corporação). (Nota nº 
854/2003/DP-3/2003). 

 
4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
4.1.0.   Requerimento Despachado 

 
Sd PM Mat. 25766-4/17ºBPM, Jaime Lopes Muniz - Renovação de mais 

02 (dois) anos de Licença para Tratar de Assunto de Interesse Particular  (LTIP), a 
contar de 19 FEV 2002, face já ter gozado a primeira licença no período de 08 FEV 
2000 a 08 FEV 2002, devendo regressar as atividades policiais militares em 
19FEV2004: - Deferido, conforme preconiza a letra “b” do § 1º do Art. 64 c/c o 
Art. 66 da Lei 6783, de 16Out1974, e regulada pelo Portaria do Comando Geral 
nº 228, publicada no SUNOR nº 018 de 08 Abril de 2003, bem como 
informações da SSJD/DP-3 e DP-1. (Nota nº 611/2003/DP-3/SSD)  

 
5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  

 
Nº 1704, de 27 NOV 2003 
 

EMENTA: Dispensa e Designa Militar Estadual Inativo da  
realização de Segurança Patrimonial e dá outras 
providências 

  

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589 de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94; 

 

Considerando que o servidor militar inativo constante no Inciso I desta 
Portaria, faleceu no dia 09 NOV 03,  no  Hospital da Restauração de Recife-PE.  

 

Considerando  ainda que o servidor militar inativo constante no Inciso II, 
manifestou sua aceitação voluntária e atendeu a todas as exigências legais para a 
designação; 
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II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1737/DP-4, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 608081-2, 
Sebastião Miguel da Silva, 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a 

contar de 10 NOV 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1738/DP-4, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez. 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Subten PM Ref. Mat. 602307-
0, Manoel de Souza Tinoco, 

 

R E S O L V E: 
 

I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a 
contar de 22 JAN 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90; 

 

II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1739/DP-4, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez. 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da  
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Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 607647-5, 
Antonio Cavalcanti de Oliveira, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a 

contar de 11 NOV 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1735/DP-4, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez. 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe 
são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em 
vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. 
Mat. 608266-1, Renato Lopes da Silva, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a 

contar de 02 JAN 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 
27 de ABR 90. 

 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1736/DP-4, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez. 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o 3° Sgt PM Ref. Mat. 601582-
4, Valter de Oliveira Cavalcanti, 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a 

contar de 17 OUT 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90; 
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R E S O L V E: 
  
 I - Dispensar “Ex -Offício” da realização de Segurança Patrimonial, o 

Subtenente PM/RR MAT. 990.402-6/GP, Geraldo Cipriano de Arcanjo, de acordo 
com a alínea “b” do Inciso  II do Art 7º da Lei nº 11.116 de 22 JUL 94, parcialmente 
modificada pela Lei nº 12.010, de 07 JUN 01, combinado com o Art. 26 do Decreto 
nº 18.687 de 24 AGO 95, modificado pelos Decretos nº 23.129 e 23.252, de 20 MAR 
01 e 15 MAI 01, respectivamente. 

 
II – Designar o 1º Sgt RRPM Mat 6073-9, Jarbas Barbosa de Melo, CPF 

nº  101.602.484-34 para realização de segurança patrimonial, atividades burocráticas 
e/ou especializadas em órgão da administração estadual, em substituição ao 
dispensado  acima  nominado,  de acordo  com o Art. 4º da Lei  nº 11.116, de 22 JUL 
94,  com a redação da Lei nº 12.010, de 07 JUN 01, c/c o Art. 10 do Decreto nº 
18.687, de 24 AGO 95, parcialmente modificado pelos Decretos nº 23.129, de 20 
MAR 01 e 23.252, de 15 MAI 01; 

 
III- Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º DEZ 03, e  
 
IV - A GP,  DAL , DF  e CPD,  adotem as providências cabíveis. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1705, de 27 NOV 2003 
 

EMENTA: Dispensa e Designa Militares Estaduais Inativos da  
realização de Segurança Patrimonial e dá outras 
providências.  

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589 de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94; 

 
Considerando que o militar inativo constante no Inciso I desta Portaria, 

foi enquadrado no disposto na alínea “a” do Inciso II do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 
22 JUL 94, com a redação dada pela Lei nº 12.010, de 07 JUN 01; 

 
 Considerando ainda, que os servidores militares inativos constantes no 

inciso II, manifestaram suas aceitações voluntárias e atendem a todas as exigências 
legais para a designação. 

 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar, “Ex -Offício” da realização de Segurança Patrimonial, o 1º 

Sgt RRPM Mat. 100926-5/GP, Humberto Toscano Barreto de Menezes Lyra por 
haver atingido a idade limite de permanência na aludida Guarda; 
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II – Designar, o Cb RRPM Mat. 10812-0, Arnaldo Gomes Reis, CPF nº 

128.050.334-34 e o Sd RRPM Mat. 604148-5, Fernando Pereira de Lucena, CPF nº 
720.153.144-15, para a realização de segurança patrimonial, atividades burocráticas 
e/ou especializadas em órgãos da Administração Estadual, em substituição ao 
dispensado acima nominado,  de acordo com o Art. 4o da Lei nº 11.116, de 22 JUL 
94, com redação da Lei nº 12.010, de 07 JUN 01, combinado com o Art. 10 do 
Decreto nº 18.687, de 24 AGO 95, parcialmente modificado pelos Decretos nº  
23.129, de 20 MAR 01 e 23.252, de 15 MAI 01; 

 
III- Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 1º DEZ 03, e 
 
IV - As GP,  DAL, DF e CPD, adotem as providências cabíveis. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1706, de 27 NOV 2003 
 

EMENTA: Dispensa Militares Estaduais Inativos, da realização 
de Segurança Patrimonial e dá outras providências. 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 
Considerando que o militar estadual inativo abaixo nominado, requereu a 

sua dispensa da realização se segurança patrimonial, de conformidade com o Inciso 
I, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22JUL94, parcialmente modificada pela Lei nº 
12.010, de 07 JUN 01, c/c o Art. 26 do Decreto nº 18.687, de 24 AGO 95; 

 
Considerando ainda, que os militares estaduais inativos constantes no 

Inciso II, manifestaram suas aceitações voluntárias e atendem a todas as exigências 
legais para a designação, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar, a pedido, da realização de segurança patrimonial por 

conveniência da Administração, o 3º Sgt RRPM Mat. 990758-0/GP, João Barbosa da 
Cruz; 

II – Designar, os Cabos RRPM Mat. 607621-1, Carlito Gonçalves dos 
Santos, CPF nº 081.309.814-91 e Mat. 10719-0, Manoel Nestor de Lima, CPF nº 
082.321.134-72 para a realização de segurança patrimonial, atividades burocráticas 
e/ou especializadas em órgãos da Administração Estadual, em substituição ao 
dispensado acima nominado, de acordo com o Art. 4º, da Lei nº  11.116, de 22 JUL 
94, com redação da Lei nº  12.010, de 07 JUN 01, combinado com o Art. 10 do 
Decreto nº  18.687, de 24 AGO 95, parcialmente modificado pelos Decretos nº 
23.129 e 23.252, de 20 MAR 01 e 15 MAI 01, respectivamente; 
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II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1732/DP-4, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez. 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
inspeção de saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 603715-1, 
João Bispo da Silva, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a 

contar de 09 JAN 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1733/DP-4, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez. 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 608676-4, 
Severino Antonio de Santana, 
 

R E S O L V E: 
 

I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a 
contar de 10 NOV 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90; 

 

II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1734/DP-4, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez. 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da  
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Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o 3° Sgt PM Ref. Mat. 601461-
5, Ivo Gomes de Andrade, 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a 

contar de 16 JAN 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1730/DP-4, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez. 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 604540-5, 
Severino Resende da Silva, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a 

contar de 23 JAN 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 
27 de ABR 90. 

 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1731/DP-4, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez. 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 602112-3, 
Antonio Lourenço da Silva, 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a 

contar de 08 OUT 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 
27 de ABR 90; 

19 DE DEZEMBRO DE 2003   07 
_____________________________________________________________ 

 
III – Contar os efeitos desta Portaria, a partir do dia 07 DEZ 03, e 
     
IV – As GP, DAL,  DF e CPD, adotem as providências cabíveis. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1727/DP-4, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Torna sem efeito portaria de renovação de  
                    Auxílio-Invalidez. 
    

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso I, Art.101, do Decreto nº 17589, de 16 JUN 1994, 

 
R E S O L V E: 
    
Tornar sem efeito a Portaria nº 354, de 09 MAI 03, referente a renovação 

do Auxilio-Invalidez do Cb PM Ref. Mat. 7545-0, Cláudio Cosmo de Santana, 
publicada no BG n° 088, de 15 MAI 03. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1728/DP-4, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez. 
      

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 607445-6, 
João Carneiro de Morais; 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a 

contar de 26 DEZ 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 
27 de ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1729/DP-4, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez. 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da  
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Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o 3° Sgt PM Ref. Mat. 601461-
5, Ivo Gomes de Andrade, 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a 

contar de 16 JAN 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 
27 ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1730/DP-4, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez. 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 604540-5, 
Severino Resende da Silva, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a 

contar de 23 JAN 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 
27 de ABR 90. 

 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1731/DP-4, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez. 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 602112-3, 
Antonio Lourenço da Silva, 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a 

contar de 08 OUT 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 
27 de ABR 90; 

19 DE DEZEMBRO DE 2003   07 
_____________________________________________________________ 

 
III – Contar os efeitos desta Portaria, a partir do dia 07 DEZ 03, e 
     
IV – As GP, DAL,  DF e CPD, adotem as providências cabíveis. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1727/DP-4, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Torna sem efeito portaria de renovação de  
                    Auxílio-Invalidez. 
    

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso I, Art.101, do Decreto nº 17589, de 16 JUN 1994, 

 
R E S O L V E: 
    
Tornar sem efeito a Portaria nº 354, de 09 MAI 03, referente a renovação 

do Auxilio-Invalidez do Cb PM Ref. Mat. 7545-0, Cláudio Cosmo de Santana, 
publicada no BG n° 088, de 15 MAI 03. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1728/DP-4, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez. 
      

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 607445-6, 
João Carneiro de Morais; 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a 

contar de 26 DEZ 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 
27 de ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1729/DP-4, de 11 DEZ 2003 
 

EMENTA: Renovação de Auxílio-Invalidez. 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da  


